
 
 

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 169 DE 05 DE MAIO DE 2023 
 
(Revogada pela Portaria CNMP-SG nº 170 de 08 de maio de 2023) 

 
O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚ-

BLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na norma do art. 7º, § 1º, da 

Portaria CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, e o que consta do Processo CNMP 

nº 19.00.4010.0009059/2020-51, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Membro Auxiliar da Comissão de Defesa de Direitos Fundamentais, 

Lorena Bittencourt de Toledo Lessa, como gestora do acordo de cooperação técnica que entre 

si celebram o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos – MMFDH e o Conse-

lho Nacional do Ministério Público - CNMP, para o aperfeiçoamento e apoio institucional aos 

casos incluídos no Programa Federal de Proteção a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas – PRO-

VITA. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 

 

https://sei.cnmp.mp.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=903970&id_orgao_publicacao=0
https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas/norma/9870/

